
 
 
 

 
Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 1 
 

   

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 
Processo Administrativo n.°022/2021 

 

Torna-se público que o(a) Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – 
Coren-MS, por meio do Pregoeiro Éder Ribeiro, sediado (a) Avenida Monte Castelo, 269 – 
bairro Monte Castelo, em Campo Grande/MS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço da taxa por item sob a forma 
de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e 
nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 23/05/2022 
Horário: 10h (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de 
vale refeição e vale alimentação, na modalidade eletrônico, por meio de cartões eletrônicos, 
equipados com chip de segurança, para os funcionários do Conselho Regional de 
Enfermagem de Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3.1. Não será aceito taxa negativa, sendo que o licitante será desclassificado se oferecer 
taxa negativa. 
1.3.1.2 Será aceito taxa (zero) 0% e no máximo até 0,2% tanto no item 01 quanto no item 
02. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, (6.2.2.1.1.01.33.90.046.011 – Auxílio Alimentação / Refeição) 
prevista no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul para 
o exercício de 2022. 

2.2. O valor estimado para contratação (sob demanda) dos itens podem ser 
visualizados a seguir, respeitando a taxa média que é de 0,2% (zero vírgula dois por cento), 
para os dois itens:

 

Item Tipo do Benefício

Prazo 

contrato 

(mês)

Quantidade 

beneficiários
Valor unitário 

Valor estimado 

mensal por 

funcionário

Valor estimado 

mensal

Valor estimado 

anual

1

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento 

de documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético 

com chip de segurança, em PVC) 

para concessão pelo Coren/MS 

do auxílio “vale alimentação” 

aos seus funcionários.

12 47  R$         676,890  R$           31.813,830  R$     381.765,960 

2

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento 

de documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético 

com chip de segurança, em PVC) 

para concessão pelo Coren/MS 

do auxílio “vale refeição” aos 

seus funcionários.

12 47                  22,00  R$         484,000  R$           22.748,000  R$     272.976,000 

 R$           54.561,830  R$     654.741,960 

ITEM TIPO DE BENEFÍCIO
Taxa de 

Administração

Valor estimado 

mensal  após 

incidência da taxa 

administrativa

Valor estimado 

anual após 

incidência da 

taxa 

administrativa

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 1,0% 32.131,968R$          385.583,620R$    

0,2% 31.877,458R$          382.529,492R$    

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 1,0% 22.975,48R$            275.705,76R$      

0,2% 22.793,50R$            273.521,95R$      

54.670,954R$          656.051,444R$    

Le Card

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

sítio especializado - Ticket

sítio especializado - Sodexo

PARÂMETRO

Valor estimado

PESQUISA

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 1

Le Card

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 2

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

sítio especializado - Alelo

Valo total estimado (item 1 + item 2)

sítio especializado - VR Benefícios

sítio especializado - Sodexo

sítio especializado - Alelo

sítio especializado - VR Benefícios

sítio especializado - Ticket
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 



 
 
 

 
Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 4 
 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, 
qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde 
que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder 
Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 

4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 
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4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços 
licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais 
como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 
participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicação 
entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte. 

 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 
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4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1 valor total do item (já realizado o cálculo da taxa administrativa, conforme 
modelo da Planilha de Custo e Formação de Preço, anexo I do Termo de 
Referência, anexo deste Edital); 

6.1.2  Descrição do objeto, contendo as informações em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo 
de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 
revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 
n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 
adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 
 
 

 
Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 9 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
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7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.  

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço da taxa, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras;  

7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27.2   O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 
Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 

8.5.3  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência; 

8.5.4  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível;  

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.4.1.2. Conforme previsto neste Edital e no Termo de Referência não será 
aceita a taxa negativa. 

8.5.4.1.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

 
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 

8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 
ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 
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relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação; 

8.12.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.  

 
8.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos 
§§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

8.12.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos 
demais licitantes; 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
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9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

9.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
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certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.8.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
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9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
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demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
 

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica em nome do licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove o desempenho de atividades compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

9.11.1.1. Considera-se como compatíveis em características e 
quantidades o fornecimento de vale alimentação e/ou vale-refeição 
para no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor anual 
estimado para a contratação: Item 1 - R$ 341.152.56 e item 2 – R$ 
199.584,00), no formato de cartões eletrônicos magnéticos. O 
percentual mínimo de 50% está alinhado a Sumula 24 do TCE/SP, 
Acordão 1432/2010 e Acordão 6082/2016– TCU–1a Câmara: 

9.11.1.2. Acórdão n.º 6082 – TCU 
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1ª Câmara  

[...] 

48. A jurisprudência do TCE/SP é no mesmo sentido da 
jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que, via de 
regra, a licitante que comprove a execução de 50% do 
objeto a ser executado estaria apta a ser contratada, o que 
deveria ser calculado sobre a quantidade estimada de 
cartões (peca 3, p. 34) 

9.11.1.3. Por se tratar de serviços de natureza continuada, o 
Atestado de Capacidade Técnica deverá ser expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado em nome da licitante e 
comprovar a execução anterior e sem ressalva, por período não 
inferior a 2 (dois) anos consecutivos, sendo admitido o somatório 
de atestados para a comprovação do respectivo período. 

9.11.1.4. A exigência de Atestado de Capacidade Técnica para 
comprovação da execução, por período não inferior a 2 (dois) 
anos, dos serviços objeto desta contratação, é razoável e não 
frustra o caráter competitivo do certame. O TCU em várias 
decisões, sobre a matéria, considerou que a referida exigência não 
afigura restritiva ao caráter competitivo da licitação, conforme 
pode observar no Acordão 2939/2010-Plenario, Acordão 
8364/2012- Plenário, Acordão 1214/2013-Plenario e, também: 

9.11.1.5. Acórdão n.º 3121/2016 - TCU – Plenário: 
[...] 
Na mesma linha de Voto, a exigência de atestado da prestação de 
serviços por dois anos consecutivos está razoável e não restringe a 
competitividade do certame, não havendo razão relação a este ponto. 
 

9.11.2. Apresentar comprovante de registro no Ministério do Trabalho, relativo ao 
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme previsto na Lei 
nº 6.321/76 ou outro documento equivalente emitido pelo Ministério do 
Trabalho. 

9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente;  

9.11.3.1. O licitante disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante 



 
 
 

 
Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 20 
 

o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

9.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento de acordo e demais informações de acordo com 
anexo I (Modelo de Proposta de Preços) do Termo de Referência. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.1.1. Será declarada vencedora do certame a proponente que atender todas as 
exigências contempladas neste Edital e seus anexos e que cotar a menor 
Taxa de Administração sobre o valor do crédito estimado, não podendo 
cotá-la com Taxa Negativa e admitindo-se isentar a cobrança de Taxa 
de Administração (taxa zero) sobre o valor nominal dos créditos nos 
cartões Alimentação e/ou cartões Refeição. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. A CONTRATADA prestara garantia, nas modalidades previstas no art. 56 da 
Lei 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, no prazo de 10 
(dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 
após o termino da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato (ou não aceitar/retirar 
o contrato), a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 
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15.8 Os contratos serão feitos separadamente, um contrato para o item 01 e um 

contrato para o item 02. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 apresentar documentação falsa; 

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 não mantiver a proposta; 

20.1.6 cometer fraude fiscal; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2 Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR.  

20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
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20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
eder@corenms.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Monte 
Castelo, nº269, Bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 79.010-400, setor 
recepção e/ou protocolo. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

22 DA PROVA DE CONCEITO 

Em caso de dúvida do pregoeiro sobre a proposta feita pelo licitante, o pregoeiro tem a 
discricionariedade de solicitar a prova de conceito conforme a seguir: 

22.1. A habilitação da licitante melhor classificada fica condicionada à comprovação, 
através de Prova de Conceito, das especificações gerais e funcionalidades de APLICATIVO 
MOBILE – SMARTPHONE – APP, para os sistemas Android e IOS, a serem 
disponibilizadas aos usuários do cartão, contendo no mínimo as seguintes funções:  

- Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga;  

- Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado;  

- Geração de nova senha ou troca de senha;  

- Consulta à rede credenciada próxima do usuário (atualizada por acionamento de GPS) 
contendo formas de contato com o estabelecimento.  

- Consulta à rede credenciada que possui a opção delivery nas plataformas específicas de 
delivery; 

- Possibilitar o pagamento por aproximação, desde que o estabelecimento disponha de tal 
tecnologia. 

A PROVA DE CONCEITO poderá ocorrer via teams, em dia útil e no horário entre 8h e 
17h. As datas de realização da prova e retomada da sessão serão informadas na própria 
sessão pública, através do chat, sendo que a prova de conceito poderá ocorrer em até 2 (dois) 
dias úteis após a convocação do Pregoeiro, e com duração máxima de até 3 (três) dias úteis 
para realizar a demonstração dos itens de funcionalidade.  

A licitante deverá prestar apoio e esclarecimentos necessários durante a realização dos 
testes, para que o Coren-MS possa homologar a solução proposta. 
 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no site comprasnet, no endereço 
eletrônico www.corenms.gov.br/acessoainformacao/licitacoes, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço Avenida Monte Castelo, nº 269, Bairro Monte Castelo, Campo 
Grande/MS nos dias úteis, no horário das 9 horas às 16 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III – Planilha Máxima de Formação de Preços 
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Campo Grande, MS, 03 de maio de 2022 

 

 

 

 

Éder Ribeiro 

Pregoeiro do Coren-MS 
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ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1.Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 

fornecimento de vale refeição e vale alimentação, na modalidade eletrônico, por 
meio de cartões eletrônicos, equipados com chip de segurança, para os 
funcionários do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O fornecimento será sob demanda, em créditos mensais, estimado para 47 
funcionários/mês (conforme solicitação) que prestam serviços na sede e subseções 
do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul. 

1.3.O percentual quantitativo de fornecimento de cartões refeição/alimentação será 
variável em função da movimentação do quadro funcional, afastamentos, 
quantidade de dias úteis/mês entre outros fatores. 

1.4.As quantidades estimadas não implicam em obrigatoriedade de contratação, 
servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas. 

1.5.Havendo alteração nas quantidades mensais dos créditos dos cartões 
refeição/alimentação, para mais ou para menos, não será permitida a cobrança de 
ônus adicional. 

1.6.Havendo divergências entre o código CATMAT/CATSER ou a descrição do 
material/serviço do sistema COMPRASNET, com o apresentado neste 
documento, prevalecerá à última, salvo disposição expressa do Pregoeiro. 

1.7.Fundamentação: A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 
encontra amparo legal na Lei nº 8. 666 de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 08/08/00, nas legislações que 
norteiam o PAT e demais legislações pertinentes do objeto. 

1.8.Pelo fato de o objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 
produtos e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de 
serviços de mercado, recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão na 
forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço, conforme o Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.Existe vigente o Contrato 001/2021 do PAL 028/2019, foi aprovado a prorrogação 

do mesmo por mais seis meses e abertura de outro processo de contratação com 
contrato distinto para alimentação e refeição, ainda que a mesma empresa seja 
vencedora dos dois itens.   

2.2.Atualmente no âmbito do Conselho os benefícios são repassados aos empregados 
por meio de cartões eletrônicos. 

2.3. O cartão-alimentação ou refeição, pelo seu caráter social deve contribuir de forma 
definitiva para que os funcionários do Conselho, no caso particular deste Termo 
de Referência, adquiram alimentos nos mais variados locais e fornecedores, com 
qualidade e a custos os mais reduzidos possíveis. 



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 2 

2.4.Para que isto aconteça é necessário que cada empregado disponha de locais 
adequados, próximos ao local de trabalho e ao longo do trecho operacional ou as 
respectivas residências, conforme as suas conveniências, de forma que os seus 
gastos com alimentos, alimentação e locomoção para tais finalidades sejam os 
menores possíveis. 

2.5.O Programa de Alimentação do Trabalhador de 14 de abril de 1976, e 
regulamentado pelo Decreto n. 5, de 14 janeiro de 1991, além disso, a Portaria 
SIT/DSST execução do Programa de Alimentação do Trabalhador. O objetivo 
principal do PAT e a melhoria das condições nutricionais dos trabalhadores, de 
forma a promover sua saúde e a diminuir o número de casos de doenças 
relacionadas a alimentação e a nutrição. Dentre seus resultados positivos, 
merecem destaque (site do Ministério do Trabalho):  
a) Melhoria da capacidade e da resistência física dos trabalhadores; 
b) Redução da incidência de doenças relacionadas a hábitos alimentares; 
c) Maior integração entre trabalhadores e empresa, com a consequente redução 
das faltas e da rotatividade; 
d) Aumento na produtividade e na qualidade dos serviços; 
e) Promoção de educação alimentar e nutricional, e divulgação de conceitos 
relacionados a modos de vida saudável; 
f) Fortalecimento das redes locais de produção, abastecimento e processamento 
de alimentos. 

2.6.O objeto da contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro, 
caracterizando-se como serviço continuado, podendo o contrato ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme disposto no 
Art. 57, inciso II da lei 8.666/93 e artigo 15 da IN no 005/17 SLTI/MPOG, 
enquadrado na categoria de bens e serviços comuns, de que trata o Decreto no 
5.450/05. 

2.7.Os serviços serão prestados de forma contínua visando atender às regras do 
Programa de Alimentação ao Trabalhador, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a concessão do benefício vale alimentação e/ou vale-refeição aos 
funcionários do Coren/MS 

2.8.A tecnologia de cartões em PVC dotados de microprocessador com chip já vem 
sendo amplamente adotada pelo mercado, notadamente por instituições bancarias 
e operadoras de cartões de credito, em face das vantagens conferidas aos usuários 
nas transações eletrônicas, com maior rapidez e segurança no combate à fraude e 
a clonagem, o que não ocorre com os cartões sem essa tecnologia. 

2.9.Diante do exposto e considerando que o Coren/MS não dispõe de equipamentos, 
tecnologia e profissionais técnicos com perfil profissional suficiente à realização 
de tais serviços, faz-se necessária tal contratação para suprir às necessidades 
detectadas pelo Departamento de Recursos Humanos e Administração do 
Conselho. 
 

3. DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
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3.1. O vale refeição e ou alimentação deverá ser fornecido na modalidade eletrônico, 
por meio de cartões eletrônicos, equipados com chip de segurança, e deverá 
possuir sistema de controle de saldo, através de senha pessoal e intransferível, 
para validação das transações eletrônicas, por meio de sua digitação nos 
equipamentos respectivos, pelo usuário/empregado nos estabelecimentos 
credenciados. 

3.2.Os cartões deverão ter a tecnologia do chip, pois essa tecnologia confere maior 
segurança e confiabilidade nas transações, tornando-as menos vulneráveis a 
fraudes de toda espécie e impedindo que os cartões sejam clonados. Os cartões 
também deverão ser protegidos por senha pessoal. 

3.3.Os cartões eletrônicos de vale refeição e ou alimentação, com tecnologia de chip, 
deverão: 

3.3.1. Ser entregues personalizados com, no mínimo, nome do usuário/empregado, 
razão social da Contratante e número sequencial de controle individual do 
benefício, conforme disposto na legislação aplicável, envelopados, lacrados 
individualmente, com manual básico de utilização e senha pessoal e 
intransferível (com possibilidade de troca de senha a critério do usuário); 

3.3.2. Possibilitar a utilização do vale refeição e ou alimentação pelos colaboradores 
da Contratante, na aquisição de alimentos e ou refeições prontas, em ampla e 
abrangente rede de estabelecimentos credenciados pela Contratada e devem 
contemplar todos os municípios em que a Contratante estiver estabelecida. 

3.3.3. Para a realização de qualquer transação na rede de estabelecimentos 
credenciados, o empregado/usuário do cartão deverá utilizar senha pessoal, 
sendo de responsabilidade da Contratada a solução técnica que identifique o 
usuário no ato da compra e coíba com agilidade e segurança as eventuais 
utilizações não autorizadas. 

3.3.4. Os magnéticos eletrônicos de alimentação e/ou refeição deverão atender na 
função híbrida (utilização de maneira simultânea nos locais credenciados). 

3.3.5. A Contratada deverá dispor de Central de atendimento (Serviço de 
Atendimento ao Cliente - SAC) 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, 
para prestar serviços de comunicação de perda, roubo, extravio ou cartão 
danificado, bloqueio e desbloqueio, solicitação de 2ª via de cartão e senha; 

3.3.6. A Contratada deve possuir e disponibilizar as funcionalidades do Aplicativo 
Mobile - Smartphone, para os sistemas Android e IOS (todas as versões) ou 
através de página na internet, a serem disponibilizadas aos usuários do cartão, 
contendo no mínimo, as seguintes funções: 

3.3.6.1.Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga; 
3.3.6.2.Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado; 
3.3.6.3.Geração de nova senha ou troca de senha; 
3.3.6.4.Consulta à rede credenciada próxima do usuário (atualizada por acionamento 

de GPS), contendo formas de contato com o estabelecimento; 
3.3.6.5.Consulta à rede credenciada de estabelecimentos que possuam a opção 

delivery e as plataformas específicas de delivery. 
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3.3.6.6.Solicitação de emissão de 2ª via de cartões. 
3.3.6.7.Possibilitar o pagamento por aproximação, desde que o estabelecimento 

disponha de tal tecnologia e limitado aos valores diários aplicáveis; 
3.3.7. Justificativa técnica: 

As funcionalidades previstas no item 3.3.5 correspondem a, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) das funções a serem executadas pela Contratada, e 
representam as parcelas de maior relevância e valor significativo dos serviços 
a serem disponibilizados em APP. 
O conhecimento da rede credenciada mais próxima ao usuário proporcionará 
considerável redução de tempo e deslocamento, além de melhoria da 
qualidade de vida e bem-estar ao usuário por encontrar variedades de opções 
aos redores de sua localização atual. 
A alteração de senha do cartão e opção para esquecimento de senha são 
práticas adotadas pelas empresas do segmento de benefícios, por serem 
frequentemente demandadas pelos usuários. 

3.3.8. Acesso a aplicativos de delivery: A contratada deverá possuir convênio para 
pagamento em site (página na internet) ou por apps em no mínimo uma das 
empresas de aplicativos de entrega de refeições prontas (delivery): Ifood, 
Rappi, Uber Eats, Alfred ou Apptité (refeições). 

3.3.8.1.A exigência de aplicativos de delivery possui relação direta com os objetivos 
do PAT, senão vejamos o art. 1º da Portaria nº 03/2002: “O Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976, tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos 
trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças 
profissionais”. Além disso, destaca-se o teor contido na Nota Técnica SEI nº 
56376/2020/ME (Ministério da Economia) ao indicar que a COVID-19 “pode 
ser caracterizada como doença do trabalho”. 

3.3.8.2.Os aplicativos de delivery oferecem acesso rápido ao cardápio de milhares de 
estabelecimentos em diversas localidades, garantindo uma opção para quem 
quer mais praticidade na hora de pedir comida e se encontra impossibilitado 
de deslocar-se até o local físico do restaurante, situação esta ocasionada, 
muitas vezes, pela dinâmica de trabalho do usuário; 

3.3.8.3.Os aplicativos ou páginas de internet de delivery (refeições ou alimentação) 
proporcionam redução de aglomerações ocasionadas pelos transeuntes no 
período do almoço ou nas compras de produtos in natura do mês, auxiliando 
o controle de avanço de pandemias; 

3.3.8.4.A opção delivery e pagamento virtual em suas plataformas oferecerá ao 
usuário mais conveniência e conforto, com redução do tempo de espera e 
rapidez na entrega da refeição e produtos alimentícios, visto que o pagamento 
poderá ser realizado através do próprio aplicativo de delivery ou página de 
internet sem a necessidade do emprego do cartão. 

3.3.8.5.Em simples pesquisa de campo em alguns dos aplicativos delivery oferecidos 
pelas empresas, indica-se a existência de mais de 4 empresas operadores de 
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cartões alimentação/refeição que disponibilizam tal ferramenta de compras, 
preservando, assim, o caráter competitivo do certame. 

3.3.9. A Contratada também deverá dispor de sistema eletrônico de gerenciamento 
do benefício via WEB, o qual possibilite autogestão, com as seguintes 
funcionalidades: 

3.3.9.1.Possibilitar à unidade gestora do contrato acesso ao sistema para a gestão dos 
créditos, concedendo acesso à 01 (hum) ou mais usuários, sendo que os níveis 
de permissão (consulta/administração) de acesso ao sistema serão definidos 
pelo Supervisor da unidade gestora; 

3.3.9.2.Bloquear cartões e solicitar novas vias; 
3.3.9.3.Emissão de extratos por usuário e relatórios gerenciais de pedidos de créditos; 
3.3.9.4.Acompanhar o status dos pedidos de créditos efetivados até a disponibilização 

nos respectivos cartões; 
3.3.9.5.Acompanhar o status das entregas dos cartões, bem como a obtenção de 

comprovantes de entrega de cartões; 
3.3.9.6.A relação de estabelecimentos e caracterizada pelas redes mais 

representativas, que possuem o maior número de filiais espalhadas pelas 
regiões administrativas, tendo tal exigência o objetivo de garantir que todos 
os profissionais do COREN/MS possam utilizar seus cartões 
alimentação/refeição, nas cidades que residem/trabalham/atuam. 

3.3.9.7.Durante a contratação, as listagens contendo as redes credenciadas deverão 
ser apresentadas individualmente para o cartão alimentação/refeição. 

3.3.9.8.O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 
pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
independentemente da vigência do Contrato, ficando claro que o COREN/MS 
não respondera solidária nem subsidiariamente por esse reembolso. 

3.3.9.9.Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério do COREN/MS. 

3.3.9.10. A quantidade na tabela acima de beneficiário é meramente estimativa, 
podendo variar para mais ou menos, em decorrência da movimentação do 
quadro funcional, quer seja por admissão, desligamento ou afastamento. 
Assim como o valor do vale alimentação quanto do vale refeição que poderá 
sofrer alterações e/ou até mesmo ser cancelado. 

3.3.9.11. Havendo alteração nas quantidades mensais dos créditos nos Cartões 
Alimentação e Cartões Refeição, para mais ou para menos, não será permitida 
a cobrança de ônus adicional. 

3.3.9.12. As recargas dos créditos ocorrerão conforme solicitação do COREN/MS 
via sistema, e deverá ser disponibilizada nos respectivos cartões eletrônicos 
e/ou magnéticos, com chip, em até 1 (um) dia após a solicitação das cargas via 
sistema ou em data especifica previamente acordada. 

3.3.9.13. O valor da contratação será composto da remuneração dos serviços 
prestados (taxa de administração) e dos repasses dos valores, por meio de 
créditos inseridos nos cartões emitidos em favor dos beneficiários. 
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3.3.9.14. O valor mensal do vale alimentação para cada trabalhador atualmente é de 
R$ 676,89 (seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos) e do vale 
refeição para cada trabalhador é de R$ 22,00 (vinte e dois dia e serão 
considerados dias úteis do mês (o valor a ser pago é calculado referente aos 
dias úteis do mês. Para fins de estimativa do vale refeição vamos considerar 
22 (vinte e dois) dias úteis/trabalhados por mês. Inclua-se do recebimento do 
auxílio, aqueles beneficiários que estiverem afastados por motivo de auxílio-
doença, licença-maternidade. 

3.3.9.15. O número de empregados estimados do Conselho para a utilização do 
serviço e de 47 (quarenta e sete) beneficiários/mês, sendo que poderá haver 
variação desse número em função de desligamentos ou outros. 

3.3.9.16. A CONTRATANTE poderá, a cada mês, alterar a quantidade e os 
respectivos valores, respeitado o limite na legislação ou até mesmo 
rescindindo o contrato – de acordo com a legislação e os princípios que 
norteiam a Administração Pública - sem que caiba a CONTRATADA 
qualquer reclamação ou direito a indenização. 

3.3.9.17. Quando da emissão dos cartões, deverão ser adotados mecanismos que 
assegurem proteção ao usuário, no caso de perdas. 

3.3.9.18. A critério da CONTRATANTE a quantidade e/ou o valor do credito 
poderão ser alterados, permanecendo constante a Taxa de Administração, que 
eventualmente estiver sendo cobrada pela CONTRATADA. 

3.3.9.19. Os cartões eventualmente não distribuídos pelo Conselho serão cancelados 
e os respectivos saldos serão deduzidos da posterior fatura a ser paga. 

3.3.9.20. Os custos de emissão dos cartões deverão ser incluídos na taxa de 
administração proposta pela CONTRATADA. 

3.3.9.21. A emissão de 2° (segunda) via de cartão motivada por defeito de confecção 
ou desgaste natural correra por conta da CONTRATADA. 

3.3.9.22. Tanto no início, quanto durante a prestação do serviço dessa contratação 
as listagens da rede credenciada deverão ser apresentadas individualmente 
para o auxílio refeição e para o auxílio alimentação, sendo que os 
estabelecimentos credenciados para cada uma das modalidades deverão estar 
de acordo com o determinado pelo Programa de Alimentação do Trabalhador 
(PAT) do Ministério do Trabalho. 

3.3.9.23. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 
pontualmente, sob inteira responsabilidade da Contratada mesmo após o 
termino da vigência do contrato e durante a validade do cartão, ficando claro 
que o COREN/MS não respondera solidaria nem subsidiariamente por 
qualquer reembolso. 

3.3.9.24. A qualquer momento, o COREN/MS poderá solicitar cópia dos 
convênios/contratos celebrados com os referidos estabelecimentos 
comerciais, que deverá ser atendido pela Contratada em até 2 (dois) dias uteis 
do recebimento da solicitação. 
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3.3.9.25. Em caso de roubo, furto, perda, extravio ou imperfeições no cartão 
eletrônico, a Contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da 
data de solicitação do COREN/MS, para confeccionar e entregar outro cartão 
ao beneficiário, sem custo adicional para o Conselho Regional e nem para o 
beneficiário, devendo os créditos estarem disponíveis no novo cartão. 

3.3.9.26. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do 
mês de competência, deverão, obrigatoriamente, somar-se aos próximos 
créditos, de tal forma que os beneficiários em hipótese alguma sejam 
prejudicados. 

3.3.9.27. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter 
validade por período mínimo de 120 (cento e vinte) dias, para que os 
beneficiários possam utiliza-los; 

3.3.9.28. Transcorrido o prazo citado no item anterior, eventual saldo remanescente 
deverá ser devolvido ao COREN/MS, mediante credito em conta corrente, no 
período de até 30 (trinta) dias. 

3.3.9.29. A Contratada deverá fornecer aos beneficiários todas as orientações e 
instruções sobre o benefício e sobre a utilização dos cartões. 

3.3.9.30. A Contratada obrigar-se-á a manter padrão elevado de qualidade e 
segurança no processo de impressão, credito nos cartões e disponibilização de 
senhas, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude. 

3.3.9.31. Encaminhar/disponibilizar, em até 3 (três) dias uteis após a 
disponibilização do credito ou efetivação do estorno, os seguintes relatórios; 

3.3.9.32. Relatório dos Créditos efetuados, por modalidade de cartão (um relatório 
para Cartão Refeição e o outro para Cartão Alimentação), contendo a 
matricula, nome e CPF do beneficiário, valor do credito e data efetiva do 
credito. 

3.3.9.33. Relatório de Estorno (parciais e totais), contendo a matricula, nome e CPF 
do Beneficiário, valor do estorno, data do estorno. 

3.3.9.34. Os créditos referentes ao valor aprovado serão disponibilizados 
mensalmente, nas modalidades abaixo, podendo ser alterados, por solicitação 
do COREN/MS, sempre que necessário: 

Item  Tipo do beneficio Beneficiário Quantidade 

1 Vale alimentação/híbrido Funcionário 47 

2 Vale refeição/híbrido Funcionário 47 

 

 
4. REDE CREDENCIADA 

4.1 A Contratada deverá possibilitar a utilização do vale refeição e do vale alimentação, 
pelos beneficiários (funcionários) do COREN/MS, na aquisição de refeições prontas e 
gêneros alimentícios “in natura”, respectivamente, em ampla rede de estabelecimentos 
afiliados (hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, armazéns, açougues, 
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frutarias, peixarias, hortigranjeiros, padarias, restaurantes, etc.), de acordo com o definido 
na legislação que regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador, e em toda a 
extensão territorial do Mato Grosso do Sul e entorno, bem como em todos os estados 
brasileiros. 
4.2 Visando manter padrão equivalente quanto a quantidade de estabelecimentos 
credenciados utilizados pelos funcionários do COREN/MS a empresa Contratada deverá 
apresentar, no mínimo (por região) o quantitativo abaixo de estabelecimento credenciados 
e disponível para atendimento: 
 

Cidade Região Bairro De Referência 
Número mínimo 
de 
Estabelecimento 

Campo 
Grande 

Anhanduizinho 

 

Colibri 
Guanandi II 
Jardim das Nações 
Jardim Jacy 
Jardim Monumento 
Jardim Parati 

6 

Bandeira  

Betaville 
Jardim Tropical 
Nova Capital 
Nova Jerusalém 
Vila Carlota 

6 

Centro 

 

Monte Castelo 
São Francisco 
Jardim dos Estados 

6 

Imbirussu Panamá 6 

Lagoa 

Buriti 
Coophavila II 
Jardim Santa Emília 
Jardim São Conrado 
Panamá 
Tijuca I 

6 

Prosa 

Alphaville 
Autonomista 
Carandá Bosque 
Mata do Jacinto 

6 

 Segredo 

 

Estrela do Sul 
Jardim Presidente 
Nova Lima 
Santa Luzia 
Mata do Segredo 
Vila Nossa Senhora das 
Graças 

6 
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Dourados 

 

 

Região Urbana 4 

 

Centro - Dourados 
4 

Região Urbana 5 

 

Jardim Climax - Dourados 
3 

Região Urbana 6 

 

Altos Indaiá - Dourados 
3 

Região Urbana 7 

 

Jardim Tropical - Dourados 

 
3 

Três 
Lagoas 

Região Do Bairro 

 

Jardim Cangalha - Três 
Lagoas 3 

Região Do Bairro 

 

Jardim Das Oliveiras - Três 
Lagoas 3 

Região Do Bairro 

 

Vila Alegre - Três Lagoas 
3 

Âmbito  Quantidade 
Regional (Estado do MS)  100 
Nacional  500 

 
a) A apresentação da lista dos estabelecimentos credenciados deverá ser 

apresentada após a homologação. 
b) A empresa que oferecer o melhor lance terá 15 dias corridos a partir da 

solicitação para apresentar a lista de estabelecimento credenciados. A ausência 
de apresentação da lista e/ou o não atendimento o número mínimo de 
estabelecimento credenciado, sendo facultativo à Administração convocar os 
licitantes remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou até mesmo revogar a licitação. 

c) No caso específico do Vale Refeição será exigido estabelecimento próximo da 
Sede e Subseções do Coren-MS, raio de no máximo 2KM. Sendo: 

i. Campo Grande/MS – 10 estabelecimento; 
ii. Dourados/MS – 5 estabelecimentos; 

iii. Três Lagoas – 5 estabelecimentos. 
 

d) Os cartões alimentação e/ou refeição deverão ter uma grande aceitação nos 
maiores supermercados e redes em pelo menos nas cidades de Campo Grande, 
Dourados e Três Lagoas. 
 

4.3 A equipe de fiscalização do contrato poderá fazer diligencias junto aos 
estabelecimentos credenciados e informados, para verificação da real aceitação dos 
cartões alimentação e cartões refeição da Contratada. 
4.4 A Contratada deverá comunicar ao COREN/MS (em até 5 dias úteis da data de início 
do contrato relação dos estabelecimentos credenciados, também, na possibilidade de 
prorrogação do contrato, deverá fornecer nova lista com os mesmos critérios do item. 
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4.5 A Contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados identificação de sua 
aceitação, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de 
estabelecimentos credenciados. 

a) A atualização dos estabelecimentos credenciados poderá ser mantida via app da 
empresa. Quando inclusão ou exclusão deve apresentar a atualização 
simultaneamente ou aviso do dia que perderá a aceitação. 

4.6 A Contratada deverá fornecer ao Coren/MS, no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, contados da solicitação, esclarecimentos acerca de eventual não aceitação dos 
cartões, por determinado estabelecimento credenciado, detalhando as providencias e as 
soluções propostas para restabelecimento. 
4.7 Manter, durante a vigência do contrato, o mínimo, do número de estabelecimentos 
credenciados quando da assinatura do contrato. 
 
5. LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES 

5.1. Os cartões deverão ser entregues na Sede do Conselho em Campo Grande/MS. 
Endereço: Avenida Monte Castelo, nº 269, Bairro Monte Castelo, CEP: 79.010-400. 
Procurar o Setor de Pessoal e Recursos Humanos do COREN/MS 
5.2. O Horário para entrega e das 9 às 16hs, em dias uteis. 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor estimado para a contratação, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato será de acordo com a planilha a seguir, além da taxa de 
administração (a ser apurada) no certame, conforme abaixo: 



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 11 

 

6.2. O valor acima referenciado, bem como a quantidade de beneficiários constitui-se em 
mera previsão dimensionada, podendo variar para mais ou menos em decorrência da 
movimentação do quadro funcional do Coren/MS, quer seja por admissão, desligamento 
ou afastamento. Por esse motivo, o COREN/MS está desobrigado a realizá-lo em sua 
totalidade, não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. 
6.3. O valor demonstrado na planilha acima é meramente estimativo, não caracterizando 
obrigação para o Contratante, e por tratar-se de estimativa, o valor estimado não 
constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para o Coren/MS, razão pela qual 
não poderão ser exigidos nem considerados como valor para pagamento, podendo sofrer 
alterações de acordo com as necessidades do Coren/MS, sem que isso justifique qualquer 
indenização à Contratada. 

Item Tipo do Benefício

Prazo 

contrato 

(mês)

Quantidade 

beneficiários
Valor unitário 

Valor estimado 

mensal por 

funcionário

Valor estimado 

mensal

Valor estimado 

anual

1

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento 

de documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético 

com chip de segurança, em PVC) 

para concessão pelo Coren/MS 

do auxíl io “vale alimentação” 

aos seus funcionários.

12 47  R$         676,890  R$           31.813,830  R$     381.765,960 

2

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento 

de documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético 

com chip de segurança, em PVC) 

para concessão pelo Coren/MS 

do auxíl io “vale refeição” aos 

seus funcionários.

12 47                  22,00  R$         484,000  R$           22.748,000  R$     272.976,000 

 R$           54.561,830  R$     654.741,960 

ITEM TIPO DE BENEFÍCIO
Taxa de 

Administração

Valor estimado 

mensal  após 

incidência da taxa 

administrativa

Valor estimado 

anual após 

incidência da 

taxa 

administrativa

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$          381.765,960R$    

1 Vale alimentação 1,0% 32.131,968R$          385.583,620R$    

0,2% 31.877,458R$          382.529,492R$    

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$            272.976,00R$      

2 Vale refeição 1,0% 22.975,48R$            275.705,76R$      

0,2% 22.793,50R$            273.521,95R$      

54.670,954R$          656.051,444R$    

Le Card

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

sítio especializado - Ticket

sítio especializado - Sodexo

PARÂMETRO

Valor estimado

PESQUISA

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 1

Le Card

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 2

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

sítio especializado - Alelo

Valo total estimado (item 1 + item 2)

sítio especializado - VR Benefícios

sítio especializado - Sodexo

sítio especializado - Alelo

sítio especializado - VR Benefícios

sítio especializado - Ticket
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6.4. O valor mensal do vale alimentação para cada trabalhador atualmente é de R$ 676,89 
(seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos) e do vale refeição para cada 
trabalhador é de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por dia e serão considerados dias úteis do 
mês (o valor a ser pago é calculado referente aos dias úteis do mês. Para fins de estimativa 
do vale refeição vamos considerar 22 (vinte e dois) dias úteis/trabalhados por mês, 
podendo ser reajustado, anualmente, no mês de maio ou em outro mês por definição do 
COREN/MS. 
 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO E DA PROPOSTA 

7.1 O valor de referência para a remuneração da Contratada será com base na Taxa de 
Administração estimada em *,* (****************), a ser calculada sobre o valor total 
dos benefícios creditados nos cartões Alimentação e/ou cartões Refeição.  
O Valor de referência da taxa será realizada por pesquisa de preço de mercado conforme 
orientação da Instrução Normativa 65/2021/MPDG. 

7.2. Será declarada vencedora do certame a proponente que atender todas as exigências 
contempladas no instrumento convocatório e que cotar a menor Taxa de Administração 
sobre o valor do crédito estimado, não podendo cotá-la com Taxa Negativa, admitindo-
se isentar a cobrança de Taxa de Administração (taxa zero) sobre o valor nominal dos 
créditos nos cartões Alimentação e/ou cartões Refeição. 
7.3 A taxa será apresentada com, no máximo, duas casas decimais pelo período de 
vigência do contrato (12 meses). 
7.5 A proposta de preço apresentada devera possuir validade de no mínimo 90 
(noventa) dias, contados a partir da data da sua abertura  
7.6 O critério de julgamento será o de Menor Preço (menor taxa administrativa). 

7.7. No Valor Global Estimado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
entrega dos objetos da contratação: Despesas com transportes, materiais, mão de obra 
especializada ou não, seguros em geral, equipamentos, ferramentas, custos de emissão 
dos cartões (1ª  e 2ª vias), mudanças de tipo de benefício (vale-alimentação para vale-
refeição ou vice-versa), custo de instalação de equipamentos de carga e recarga de 
créditos, encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e impostos 
municipais, estaduais e federais, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, seguros, frete, embalagens, lucro, honorários profissionais, despesas de 
hospedagem, alimentação e deslocamento dos profissionais e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta contratação. 
 
8. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A CONTRATADA deverá emitir e entregar os cartões eletrônico-magnético com 
chip de segurança, em PVC, no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis da assinatura do 
contrato no endereço informado no item 5.1. 
8.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema on-line que permita a 
CONTRATANTE solicitar recargas, cartões e atualizações decorrentes de ingresso e 
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saída dos beneficiários citados no objeto do contrato, e ainda, emitir relatórios referentes 
as solicitações. 
8.3. A CONTRATADA deverá liberar os créditos para os cartões eletrônicos e/ou 
magnéticos, com chip, conforme solicitação do COREN/MS, e até 1 (um) dia após a 
solicitação das cargas via sistema ou em data especifica conforme autorizado. 
8.4. A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais, referentes as solicitações de 
créditos pela CONTRATANTE, no endereço eletrônico (e-mail) do fiscal de contrato, 
para conferência e posterior atesto. 
8.5. A CONTRATADA deverá reembolsar ao COREN/MS, quando solicitada, os valores 
dos créditos não utilizados decorrentes da saída dos beneficiários. 
8.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar aos beneficiários via sistema, consulta de 
saldo dos cartões e a relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, citando nome 
fantasia, razão social, CNPJ e endereço. 
 
9. DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DOS 
BENEFÍCIOS 

9.1. A contratada deverá possuir sistema informatizado acessível ao COREN/MS e aos 
beneficiários através da Internet e que possibilite a execução das seguintes 
funcionalidades: 

a) Inclusão / exclusão/ consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF, tipo e valor 
do benefício, número do cartão, local de entrega do cartão e tipo e valor do benefício); 
b) Alteração de cadastro da empresa; 
c) Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos: Nome, CPF, 
Tipo e valor do benefício, Número do cartão, Endereço de entrega do cartão; 
d) Solicitação de cartões; 
e) Bloqueio de cartões; 
f) Solicitação de remissão de cartão; 
g) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .txt ou xls, informando nome, 
CPF, valor, tipo de benefício (alimentação/refeição) e local para entrega do cartão; 
h) Solicitação de pedidos individualmente, para profissional especifico e em 
determinado valor; 
i) Exclusão e alteração de benefício; 
j) Acompanhamento do status das solicitações; 
k) Reversão de créditos, sendo possibilitado ao COREN/MS efetuar o estorno de 
valores já creditados; 
l) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

9.2. Funcionalidades disponíveis aos beneficiários: 

a) Alteração de senha; 
b) Bloqueio de cartão; 
c) Solicitação de remissão de cartão; 
d) Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais 
de utilização; 
e) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados. 

10. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 14 

10.1 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica em nome do licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
Considera-se como compatíveis em características e quantidades o fornecimento de vale 
alimentação e/ou vale-refeição para no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor anual 
estimado para a contratação: Item 1 - R$ 381.765,96 e item 2 – R$ 272.976,00), no 
formato de cartões eletrônicos magnéticos. O percentual mínimo de 50% está alinhado a 
Sumula 24 do TCE/SP, Acordão 1432/2010 e Acordão 6082/2016– TCU–1a Câmara. 

Acórdão n.º 6082 – TCU  
– 1ª Câmara [...] 
48. A jurisprudência do TCE/SP é no mesmo sentido da jurisprudência 
deste Tribunal, no sentido de que, via de regra, a licitante que 
comprove a execução de 50% do objeto a ser executado estaria apta a 
ser contratada, o que deveria ser calculado sobre a quantidade 
estimada de 
7.120 cartões (peca 3, p. 34) 

10.2 Por se tratar de serviços de natureza continuada, o Atestado de Capacidade Técnica 
deverá ser expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado em nome da 
licitante e comprovar a execução anterior e sem ressalva, por período não inferior a 2 
(dois) anos consecutivos, sendo admitido o somatório de atestados para a comprovação 
do respectivo período. 
10.3 A exigência de Atestado de Capacidade Técnica para comprovação da execução, por 
período não inferior a 2 (dois) anos, dos serviços objeto desta contratação, é razoável e 
não frustra o caráter competitivo do certame. O TCU em várias decisões, sobre a matéria, 
considerou que a referida exigência não afigura restritiva ao caráter competitivo da 
licitação, conforme pode observar no Acordão 2939/2010-Plenario, Acordão 8364/2012- 
Plenário, Acordão 1214/2013-Plenario e, também: 
 

Acórdão n.º 3121/2016 - TCU - Plenário 
[...] 
10.5 Na mesma linha de Voto, a exigência de atestado da prestação de 
serviços por dois anos consecutivos está razoável e não restringe a 
competitividade do certame, não havendo razão relação a este ponto. 

 
10.4 Apresentar comprovante de registro no Ministério do Trabalho, relativo ao 
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme previsto na Lei nº 6.321/76 
ou outro documento equivalente emitido pelo Ministério do Trabalho. 
 
11. DO PAGAMENTO 

11.1. O valor dos serviços objeto da licitação será pago em parcelas mensais conforme 
demanda (solicitação), desde que a fatura esteja de acordo com os créditos consignados, 
além da taxa de administração constante da proposta de preços (conforme o caso, 
demonstrado no item 7.4. do Termo de Referência). 
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11.2. O Conselho, efetuara o pagamento respeitando sua programação, que é no 10º dia 
útil de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e com o ateste do 
Fiscal/Gestor a ser nomeado pelo COREN/MS. 
11.2.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e da proposta, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais da matriz. 
11.2.2. A CONTRATADA poderá ainda, apresentar as respectivas Notas Fiscais, em 
meio físico, ao Fiscal do Contrato do COREN/MS por e-mail. 
11.3. O pagamento não isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações. 
11.4. No caso de fatura emitida com erro, esta será devolvida a CONTRATADA, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento a data de reapresentação na nova fatura. 
11.5. Da mesma forma no caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas 
Notas Fiscais/Faturas, serão estes restituídos a CONTRATADA para correções 
solicitadas, não implicando ao COREN/MS quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
11.6. O valor da contratação será composto da remuneração dos serviços prestados (taxa 
de emissão e/ou taxa de administração) e repasses dos valores, por meio de créditos 
inseridos nos cartões emitidos em favor dos beneficiários do COREN/MS. 
11.7. A CONTRATANTE estará eximida de cumprir os itens relativos a compensações 
financeiras nos casos em que a CONTRATADA houver concorrido direta ou 
indiretamente para a ocorrência do atraso. 
11.8. Previamente a cada pagamento, o COREN/MS juntara aos autos certidões de 
regularidade fiscal junto a Fazenda da União, Estado, Munícipio, TST Trabalhista e 
regularidade do FGTS encaminhada pela CONTRATADA, para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da contratada. Poderá ser utilizado o SICAF, no entanto, se 
tiver alguma certidão vencida, a CONTRATADA deverá enviar o comprovante de 
regularidade daquela certidão. 
11.9. Os tributos, contribuições fiscais e parafiscais, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à execução dos serviços é de responsabilidade da CONTRATADA, podendo 
a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 
11.10. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 
a retenção dos tributos na fonte, de acordo com a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 
 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar a garantia no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos da assinatura do contrato no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do instrumento contratual em uma das modalidades dispostas no artigo 56 da Lei 
no 8.666 de 1993, que são: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
b) Fiança bancaria; 
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c) Seguro-garantia. 

11.2. Em caso de caução em dinheiro, o deposito deverá ser efetuado em qualquer banco, 
a escolha da CONTRATADA, mediante deposito identificado a crédito da 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA solicitar o número da conta corrente, 
agencia e o número do código identificador da CONTRATANTE. 
11.3. Se a garantia a ser prestada for fiança ou seguro-garantia, deverá ter validade, no 
mínimo, de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, renovada 
tempestivamente. 
11.4. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 
ou omissão da CONTRATADA. 
11.5. A autorização contida no subitem anterior e extensiva aos casos de multas aplicadas 
depois de esgotado o prazo recursal 
11.6. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
11.7. A garantia somente será liberada após o termino da vigência do instrumento 
contratual, devendo ser renovada e atualizada nos casos de prorrogação do contrato e na 
ocorrência de substancial modificação do valor total contratado, mantido o mesmo 
percentual do item 11.1. 
11.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para o mesmo, a contratada fará jus à compensação financeira devida, 
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela 
seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) 
Onde: 
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento. 
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 
do efetivo pagamento. 
Vp = Valor da parcela em atraso. 
I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao consumidor ampliado do IBGE)/100. 
 
11.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da 
autoridade competente, que adotará as providências para eventual apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à 
mora.  

11.10. A Contratada deverá obedecer aos ditames estabelecidos pelo Decreto 
n.6.306/2007 que trata do Imposto sobre Ações Financeiras (IOF). 

11.11.  Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à 
retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:  

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
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(Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996;  

b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal 
e/ou distrital sobre o tema. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além daquelas obrigações da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
em vigor: 
12.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das 
especificações da proposta, do Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 
12.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente contratação, inclusive do Fiscal de Contrato. 
12.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
12.4. Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e 
informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do 
cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir 
esta obrigação.  
12.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento licitatório. 
12.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou do acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.7. Não será permitida a subcontratação, sub-rogação e cessão da pretendida 
contratação, no todo ou em parte. 
12.8. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões no objeto 
do contrato, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93. 
12.9. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir 
da data da assinatura do contrato. 
12.10. Apresentar mensalmente junto da Nota Fiscal/Fatura as certidões de regularidades 
fiscais, de acordo com o artigo 29 da Lei no 8.666/93. 
12.11. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social em vigor, devendo salda-los na época própria, vez que os 
seus profissionais não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
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12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada a execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência. 
12.13. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 
12.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração da 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato 
12.15. Instruir seus profissionais quanto a necessidade de acatar as normas internas da 
administração. 
12.16. Nomear preposto, para, durante o período de vigência contratual, representa-lo na 
execução do contrato. 
12.17. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais. 
12.18. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por 
meio da Central de Atendimento 24 horas e/ou site ou sistema eletrônico de atendimento 
similar. 
12.19. Encaminhar, mensalmente, relatório contendo as informações sobre estornos 
(parciais e totais), constando o nome do profissional, valor base de cálculo e o valor 
efetivamente estornado, além da referência do atendimento (protocolo). 
12.20. Devolver os valores dos benefícios comprados indevidamente, em até 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE 
12.21. Emitir segunda via dos cartões, em caso de perda, furto ou extravio, sem ônus, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, que deverá ser por telefone ou e-
mail, efetuando a transferência de saldo remanescente para o novo cartão. 
12.22. Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão 
encaminhado a cada beneficiário, em envelope lacrado, constituindo sua utilização 
assinatura eletrônica do beneficiário. 
12.23. Fornecer a guia de utilização do cartão eletrônico, refeição e/ou alimentação, 
ficando a CONTRATANTE obrigada a observa-lo e a cumpri-lo. 
12.24. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico - Serviço de 
Atendimento ao Cliente - SAC, 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana e/ou site ou 
sistema eletrônico de atendimento similar, para prestar informações, receber 
comunicações de interesse da CONTRATANTE e de seus beneficiários, em especial, 
solicitação de bloqueio dos cartões. 
12.25. Fornecer suporte para customização de sistema, para efetuar pedido de credito nos 
cartões eletrônicos, por meio de arquivos eletrônicos. 
12.26. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e 
credito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além daquelas obrigações da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
em vigor: 
13.1. Solicitar a CONTRATADA os cartões, via sistema, que serão fornecidos no início 
do contrato e no ingresso de algum beneficiário durante a vigência do contrato, ou ainda, 
por necessidade de 2a via. 
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13.2. Solicitar a CONTRATADA, em tempo hábil, o período de crédito para os 
respectivos cartões. 
13.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução dos serviços, 
inclusive permitindo o acesso do pessoal da CONTRATADA as dependências do 
COREN/MS, desde que devidamente identificado e acompanhado por um profissional. 
13.4. Efetuar o pagamento a CONTRATADA respeitando sua programação, que é até o 
10º dia de cada mês, após recebimento das Notas Fiscais apresentadas e atestadas pelo 
profissional responsável, indicado pela CONTRATANTE, correspondentes aos créditos 
consignados, além da taxa de administração constante da proposta de preços. 
13.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo de 10 (dez) dias corridos para a sua 
correção 
13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
respectivas especificações 
 
14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por profissional, designado pela 
CONTRATANTE, cujas atribuições básicas são: 

14.1.1. Solicitar a CONTRATADA todas as providencias necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 
14.1.2. Analisar a compatibilidade das notas fiscais com os relatórios extraídos do 
sistema da CONTRATADA, referente as solicitações de créditos efetuadas pela 
CONTRATANTE. 
14.1.3. Efetuar o ateste das notas fiscais/faturas em até 05 dias úteis do seu 
recebimento. 
14.1.4. Conferir regularidade das certidões fiscais. 
14.1.5. Acompanhar e exigir com rigor o cumprimento dos prazos estabelecidos no 
contrato. 
14.1.6. Avaliar o serviço prestado com base nos relatórios extraídos do sistema 
fornecido pela CONTRATADA, observando-se a data do pedido e a data da 
disponibilidade dos créditos. 
14.2 A fiscalização do contrato do COREN/MS irá aplicar Pesquisa de Satisfação aos 
seus funcionários, beneficiários do Programa de Alimentação do Trabalhador, para 
verificar o grau de satisfação em relação a qualidade dos serviços prestados pela 
Contratada, objeto deste Termo de Referência. 
14.3 A pesquisa será aplicada a cada seis meses e, após a compilação dos dados, o 
resultado será encaminhado a Contratada para adoção de providencias visando elevar 
o padrão de qualidade dos itens que apresentaram resultados que podem ser 
melhorados. 
14.4 A pesquisa abordara os seguintes quesitos: 
 Qualidade no atendimento da Central de Atendimento ao Usuário. 
 Facilidade na utilização da ferramenta disponibilizada pela Contratada, para 

acompanhamento da utilização do cartão e verificação do respectivo saldo de 
credito no cartão. 

14.5 No Anexo 2 segue detalhamento referente a pesquisa. 
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14.6 Ler, cumprir e fazer cumprir o que está no Contrato e Termo de Referência, 
assessorado pelo Departamento Jurídico do Conselho, se necessário. 

 
15. DO CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob 
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo COREN/MS. 
15.3. Para assinatura do contrato será exigida a apresentação de cópia do documento de 
identidade (RG), CPF e do instrumento público de procuração ou de instrumento 
particular com firma reconhecida do representante que irá assina-lo, onde comprove a 
outorga de poderes, na forma da Lei. Em sendo socio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato 
social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
15.4. Se a proposta vencedora não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinara a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital e seus anexos. 

15.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante convocada para que seja obtido preço mais vantajoso. 

15.5. Os serviços contratados serão executados de forma continua e indireta, sob o regime 
de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE. 
15.6. A licitante vencedora no ato da assinatura do contrato deverá apresentar declaração 
de que se obrigara a manter um número mínimo de estabelecimentos ativos, durante a 
vigência do contrato. 

15.6.1. A listagem de credenciados deverá conter a razão social, CNPJ, endereço e 
telefone dos estabelecimentos. 

15.7. O prazo da contratação e de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, obedecendo aos limites legais pela Lei 
nº 8.666/93, conforme estabelecido no artigo 57, inciso II. 
 
16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

16.1. A empresa durante a execução contratual deverá cumprir as recomendações e 
normas emitidas pelos órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG no 01, de 19/01/2010, além das Normas Brasileiras – NBR 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre descartes de resíduos 
sólidos, materiais contaminantes, bem como a utilização de material atóxico, reciclado e 
biodegradável. 
16.2. Após a convocação para assinatura de contrato, a empresa deverá enviar juntamente 
com o contrato assinado Declaração de Sustentabilidade Ambiental conforme modelo 
anexo III deste Termo de Referência. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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17.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta dos recursos 
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do 
Sul, a cargo do Departamento de Contabilidade e/ou financeiro do Órgão. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 
18.1.5 cometer fraude fiscal. 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração aplicara 
a Contratada as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
18.2.2 Multa será aplicada conforme definido nas tabelas 1 e 2. 
18.2.3 Suspensão temporária de participar de licitação perante o órgão licitante. 
18.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade, 
unidade administrativa ou “Sistema” pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
18.2.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos. 

18.3 A multa, conforme o grau das infrações cometidas pela prestadora de serviços, 
atribuídos na tabela abaixo: 
 

TABELA1 
Para efeito de aplicação da multa, será considerado o grau da infração e respectivo 
percentual que deverá ser aplicado sobre o valor total dos créditos 
lançados nos Cartões Alimentação e/ou Cartões Refeição no mês da ocorrência do fato. 
GRAU PERCENTUAL 
1 0,2% 
2 0,5% 
3 1,0% 
4 2,0% 
5 4,0% 

 

 

INFRAÇÕES PASSÍVEL DE MULTA 
TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 
Substituir e fornecer material   especificado na 
licitação por outro de qualidade e tecnologia 
inferior (exemplo: cartão sem chip). 

5 
Por dia e 
ocorrência. 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais. 

5 
Por dia e 
ocorrência. 

3 
Recusar a executar serviço determinado pela 
fiscalização, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência. 

4 

Efetuar os créditos nos Cartões Alimentação 
e/ou Cartões Refeição com valor divergente ao 
solicitado 
pelo Coren/MS. 

1 
Por beneficiário e 
por dia 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE 

5 
Manter a documentação de habilitação 
atualizada. 

4 Por ocorrência 

6 
Cumprir os prazos estabelecidos para recarga 
dos créditos nos Cartões Alimentação e/ou 
Cartões Refeição. 

1 
Por beneficiário e 
por dia 

7 
Cumprir os prazos para entrega dos Cartões 
Alimentação e/ou Cartões Refeição, inclusive 
cartão de 2ª via. 

1 
Por beneficiário e 
por dia 

8 
Cumprir determinação do Gestor do contrato 
para credenciamento de estabelecimento 
comercial sem a devida justificativa. 

1 
Por item e por 
ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do Gestor do Contrato. 

2 Por ocorrência 

10 
Disponibilizar a Central de Atendimento ao 
Cliente 0800. 

3 Por ocorrência 

11 
Apresentar, quando solicitado, documentação 
fiscal, trabalhista e previdenciária. 

2 Por ocorrência 

12 

Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados para sanar 
as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a execução dos serviços. 

2 Por ocorrência 

13 
Manter o quantitativo mínimo exigido para a 
rede credenciada (alimentação e refeição). 

5 Por ocorrência 

14 
Enviar ou enviar com atraso o relatório da rede 
credenciada acompanhado da declaração sobre 
a veracidade das informações. 

4 Por ocorrência 

15 
Entregar a garantia contratual exigida nos 
termos e prazos estipulados. 

2 Por ocorrência 

 

18.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
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18.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
18.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
18.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, 
de 1999. 
18.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
a Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
19. REAJUSTE DO CONTRATO 

19.1. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, o valor da taxa de 
administração poderá ser reajustado, alcançando a data da formulação da proposta e 
aplicando-se o índice INPC acumulado no período, a requerimento da CONTRATADA 
e caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento. 
19.2. O prazo de vigência do instrumento contratual terá duração de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

20. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

20.27. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, no Edital e do 
Contrato. 

20.2.1. Constituem motivos incondicionais para a rescisão do contrato as situações 
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei n° 8.666/93, inclusive com 
as consequências do artigo 80 da referida lei: 

a) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

b) No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras 
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20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

20.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

20.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

20.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

20.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

20.5.3. Indenizações e multas. 

21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1. Não é admissível a subcontratação, sub-rogação ou cessão da pretendida 
contratação, total ou parcial. 
 
22. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

22.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. As emissões subsequentes, tanto de cartões destinados aos novos beneficiários como 
para substituição de cartões danificados deverão ocorrer em prazo não superior a 5 (cinco) 
dias uteis, contados da data do pedido do COREN/MS. 
23.2. Na hipótese de o usuário deixar de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua 
participação por qualquer motivo, a manutenção dos créditos disponibilizados, se dará no 
período mínimo de 30 (trinta) dias da data da última disponibilização, não havendo o 
bloqueio do cartão. 
23.3. A validade do cartão será de no mínimo 1 (um) ano, a contar da data de emissão. 
23.4. A quantidade de beneficiários, o valor mensal do benefício, o valor total mensal 
estimado e o valor total anual estimado poderão sofrer variação ao longo da vigência do 
contrato, em função das necessidades do COREN/MS, considerando os valores 
negociados em Acordo Coletivo de Trabalho, o ingresso de novos empregados, a rescisão 
contratual de empregados, sendo que tais alterações não representarão modificação nas 
condições contratuais. 
23.5. A manutenção do atendimento ao COREN/MS e aos usuários, incluindo eventuais 
substituições de cartões, na hipótese de rescisão antecipada ou termino do prazo 
contratual, deverá ocorrer em período mínimo de 120 (cento e vinte) dias a contar do 
evento. 
23.6. Os custos de emissão, de fornecimento e de entrega dos cartões, assim como os de 
manutenção do sistema informatizado e quaisquer outras despesas, deverão estar inclusos 



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 25 

na taxa de administração da contratada, não implicando quaisquer ônus extras para o 
COREN/MS ou para os beneficiários. 
23.7. Não será permitida a participação sob a forma de consórcios. 
23.8. Na hipótese de existência de contradições entre o Termo de Referência e Edital, 
prevalecera o disposto neste Termo de Referência, inclusive, quanto a todos os seus 
efeitos. 
23.9. Ao Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados, 
por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais (insumos) existentes na prestação 
dos serviços e a ele destinados, se houver. 
24. Considerando a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.108 DE 25 DE MARÇO DE 2022, 
especialmente seu artigo Art. 2º As importâncias pagas pelo empregador a título de 
auxílio-alimentação de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, deverão ser utilizadas exclusivamente para 
o pagamento de refeições em restaurantes e estabelecimentos similares ou para a 
aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. Art. 3º O empregador, 
ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 
2º, não poderá exigir ou receber: I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos 
sobre o valor contratado; II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a 
natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores; ou III - outras 
verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente 
à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito de contratos 
firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação. 
§ 1º A vedação de que trata o caput não se aplica aos contratos de fornecimento de auxílio-
alimentação vigentes, até seu encerramento ou até que tenha decorrido o prazo de 
quatorze meses, contado da data de publicação desta Medida Provisória, o que ocorrer 
primeiro. § 2º É vedada a prorrogação de contrato de fornecimento de auxílio-alimentação 
em desconformidade com o disposto no caput. 

 
 
Campo Grande/MS 03 de maio de 2022 
 
 
 
 
 
Elaborado por Éder Ribeiro – Administrador do Coren-MS 
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Aprovo o presente Termo de Referência conforme proposto, de acordo com o artigo 7º, 
§2º, inciso I, da Lei 8.666/93: 

 

 

___________________________ 
Autoridade Competente 
Coren/MS 
 
  



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 27 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(em papel timbrado da empresa) 
PROCESSO Nº. 022/2021 

AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL – 
COREN/MS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 

EMPRESA:_____________________________________________________ 

DATA: ___________________ 

Apresentamos a vossa senhoria nossa proposta para prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e fornecimento de documentos de legitimação (cartão 
eletrônico-magnético com chip de segurança, em PVC) para concessão pelo Coren/MS 
do auxílio “vale alimentação” e/ou “vale-refeição” aos seus funcionários, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios in natura e refeições prontas em estabelecimentos 
credenciados, na forma definida pela legislação do Ministério de Trabalho que 
regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), conforme as 
especificações e condições constantes no Edital do referenciado pregão e seus anexos: 

Ite
m 

Objeto Qtde  

Valor 
estimado 
mensal p/ 
beneficiário 

Valor 
estimado 
mensal 

Valor 
estimado 
anual 

Taxa 
administr
ativa (%) 

Valor 
estimado total 
(12 meses) c/ 
a tx adm. 



 

 

 

 

 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 
Subseção Dourados/MS: Rua Ciro Melo, nº 1.374, Jardim Central. CEP: 79.805-030. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Elvírio Mário Mancini, nº 1.420, Vila Nova, CEP: 79.602-021 
Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 28 

1 

Serviço de 
administração, 
gerenciamento e 
fornecimento de 
documentos de 
legitimação 
(cartão 
eletrônico-
magnético 
híbrido com chip 
de segurança, em 
PVC) para 
concessão pelo 
Coren/MS do 
auxílio “vale 
alimentação” aos 
seus 
funcionários. 
para 12 meses 
conforme o 
Edital e seus 
anexos. 

47 R$ 676,89 
R$ 
31.813,89 

R$ 
381.765,96 

  

2 

Serviço de 
administração, 
gerenciamento e 
fornecimento de 
documentos de 
legitimação 
(cartão 
eletrônico-
magnético 
híbrido com chip 
de segurança, em 
PVC) para 
concessão pelo 
Coren/MS do 
auxílio “vale 
refeição” aos 
seus 
funcionários. 
para 12 meses 
conforme o 
Edital  e seus 
anexos. 
 
 

47 R$ 484 
R$ 
22.748,00 

R$ 
272.976,00 
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Valor global % R$ 

 
Obs.: A taxa de administração deverá ser apresentada com duas casas decimais. 
 
Valor da Taxa de Administração = _____% (______________________ por cento), 
incidente sobre o valor total mensal dos créditos disponibilizados nos Cartões 
Alimentação e/ou Cartões Refeição. 
 
Valor Global da Proposta (por extenso): 
______________________________________________________________________
_____________________________________________________ 

 
VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 90 dias): __________________ 

3. Declaramos que em nosso preço ofertado para a Taxa de Administração estão incluídos 
todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, tais como: mão de 
obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e 
fornecimentos dos cartões eletrônicos, despesas com a manutenção e/ou 
inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede credenciada, inclusive os referentes ao 
transporte, às despesas trabalhistas, encargos sociais e previdenciárias, impostos, taxas, 
combustíveis, administração, seguro e quaisquer outros insumos e despesas constituindo, 
a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do 
serviço objeto desta contratação, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, 
a qualquer título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo 
pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a 
prestação dos serviços, conforme Edital e seus anexos em epígrafe. 

4. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta 
licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento 
de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social: _________________________________________________ 

CNPJ:_______________________I.E. __________________ I.M. _________ 

E-mail:___________________________Tel/Fax:________________________ 

CEP:_______________ Cidade: _________________________UF: ________ 

Banco: _________________Agência: ___________C/C: _________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:___________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________ 
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CEP:_________________ Cidade:________________________ UF:_______ 

CPF:________________ Cel. _____________Cargo/Função:_____________ 

Carteira de identificação nº:___________________ expedido por:__________ 

Naturalidade:______________________ Nacionalidade:__________________ 

 

 

__________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL Nº 022/2021 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1. A fiscalização do contrato do Coren/MS aplicara Pesquisa de Satisfação aos seus 
funcionários, beneficiários do Programa de Alimentação do Trabalhador, para verificar o 
grau de satisfação em relação a qualidade dos serviços prestados pela Contratada, objeto 
do Termo de Referência. 
2. A pesquisa será aplicada a cada seis meses e, após a compilação dos dados, o resultado 
será encaminhado a Contratada para adoção de providencias visando elevar o padrão de 
qualidade dos itens que apresentaram resultados que podem ser melhorados. 
3. A pesquisa abordara os seguintes quesitos: 
 
Qualidade no atendimento da Central de Atendimento ao Usuário. 
Facilidade na utilização da ferramenta disponibilizada pela Contratada, para 
acompanhamento da utilização do cartão e verificação do respectivo saldo de credito no 
cartão. 
4. Cada quesito que irá compor o questionário será agrupado em uma escala com 6 pontos, 
sendo que as questões pontuadas como “desconheço” não serão 
consideradas como indicador para medir o grau de satisfação do beneficiário. 
5. Cada quesito que irá compor o questionário será agrupado em uma escala com 6 pontos, 
sendo que as questões pontuadas como “desconheço” não serão 
consideradas como indicador para medir o grau de satisfação do beneficiário. 
 

a) Excelente 
b) Bom 
c) Regular 
d) Ruim 
e) Péssimo 
f) Desconheço 

 
6. O Grau de Satisfação será obtido pela soma das respostas pontuadas como 
“Excelente” e “Bom” em cada quesito, sendo que a meta a cumprir pela Contratada para 
atender ao nível de satisfação dos beneficiários está fixada em 70%. 
7. Em caso de descumprimento da meta do indicador, a Contratada será notificada pelo 
gestor do contrato para adoção de procedimentos com o objetivo de melhorar a prestação 
de serviços ou apresentar os devidos esclarecimentos. 
8. O termo de notificação será apresentado a Contratada para assegurar a ampla 
defesa e o contraditório, com prazo consignado para resposta. 
9. Não havendo justificativa por parte da Contratada, devidamente fundamentada, no 
prazo consignado pelo Coren/MS, ou não sendo a justificativa acatada pelo Coren/MS, o 
gestor do contrato atestara a fatura em aberto e efetuara o dimensionamento do 
pagamento, conforme faixas de ajustes apresentado no quadro abaixo: 
 

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO Nº 01 
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Nº 01 QUALIDADE DA DEMANDA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a satisfação do beneficiário do serviço 

Meta a cumprir Avaliação positiva de 70% dos beneficiários. 

Instrumento de medição 

Planilha eletrônica de tabulação dos resultados dos formulários 
de avaliação preenchidos pelos beneficiários do cartão 
alimentação 
e/ou cartão refeição. 

Forma de acompanhamento 
Por meio da planilha eletrônica com o cotejamento das 
informações obtidas 

Periodicidade Semestral 

Mecanismo de cálculo 
O número de respostas “Excelente” ou “Bom” dividido pelo 
número total de respostas (desconsiderando-se as respostas 
“Desconheço”) deverá ser igual ou superior a 70%. 

Início de vigência Data de assinatura do contrato 

Base de cálculo para incidência 
de multa 

Valor total dos créditos lançados nos Cartões alimentação e/ou 
Cartões Refeição no mês de aplicação da pesquisa 

Faixas de ajustes no pagamento 

Pesquisa com resultado de satisfação: 
Abaixo de 50%: terá incidência de 2%. 
De 50% a 59%: terá incidência de 1,5%. 
De 60% a 69%: terá incidência de 1,0%. 
De 70% a 100%: não sofrera ajuste no pagamento. 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL 022/2021 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Para fins de cumprimento estabelecido no Termo de Referência, anexo I,  do Edital de 
Pregão Eletrônico nº __/______, a empresa (NOME) 
______________________________________________________________________
__,CNPJ ________________________________________________, 
sediado(a)______________________________________________________________
_ (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o 
compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para 
habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto no artigo 5º da 
IN/SLTI/MPOG 01/2010, bem como conforme Agência Brasileira de Normas Técnicas 
– ABNT e ABNT NBR nº 15.112, 15.113, 15.114 e 15.116, de 2004, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente.  

 

________________________ 

Assinatura, Local, data 
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ANEXO II DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº___/____ 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O COREN/MS E A 

EMPRESA .............................................................   

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Groso do Sul – Coren/MS - com sede na Avenida 
Monte Castelo nº 269, Bairro Monte Castelo,  na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 24.630.212/0001-10, neste ato representado pelo seu presidente Dr. Sebastião Júnior 
Henrique Duarte, portador da carteira …………………………… nº ...................................., e o 
tesoureiro Sr Cleberson dos Santos Paião,  portador da carteira …………………………… nº 
....................................,  doravante denominada CONTRATANTE, nomeados pela  Decisão Coren/MS 
nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., e o (a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 022/2021 
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002,  do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento de vale 

refeição e vale alimentação, na modalidade eletrônico, por meio de cartões eletrônicos, 

equipados com chip de segurança, para os funcionários do Conselho Regional de Enfermagem 

de Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

Item Objeto Qtde  

Valor 
estimado 
mensal p/ 

beneficiário 

Valor 
estimado 
mensal 

Valor estimado 
anual 

Taxa 
adminis
trativa 

(%) 

Valor 
estimado do 
contrato (12 

meses) 
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1  
ou 

Serviço de 
administração, 
gerenciamento e 
fornecimento de 
documentos de 
legitimação (cartão 
eletrônico-
magnético híbrido 
com chip de 
segurança, em 
PVC) para 
concessão pelo 
Coren/MS do 
auxílio “vale 
alimentação” aos 
seus funcionários. 
para 12 meses 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

47 R$ 676,89 R$ 31.813,89 R$ 381.765,96   

2 

Serviço de 
administração, 
gerenciamento e 
fornecimento de 
documentos de 
legitimação (cartão 
eletrônico-
magnético híbrido 
com chip de 
segurança, em 
PVC) para 
concessão pelo 
Coren/MS do 
auxílio “vale 
refeição” aos seus 
funcionários. para 
12 meses 
conforme o Edital  
e seus anexos. 
 
 

47 R$ 484 R$ 22.748,00 R$ 272.976,00   

Valor global % R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   



 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Pág. 3 

 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

2.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   

2.7. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da taxa administrativa é de .......... % (…) …… 

3.2. O valor estimado da contratação é de R$.......... (.....)…. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, sistemas informatizados, 
confecção, impressão e fornecimentos dos cartões eletrônicos, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Coren/MS, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Código de despesa:   

Elemento de Despesa:   

Nota de empenho: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo I do Edital.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. A CONTRATADA prestara garantia no valor de R$ ............... (.......................), nas modalidades 
previstas no art. 56 da Lei 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, no 
prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) 
dias após o termino da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 
Contratante 

Sebastião Junior Henrique Duarte 
Presidente – Coren/MS  

 

__________________________________ 
Contratante 

Cleberson dos Santos Paião 
Tesoureiro – Coren/MS 

 

__________________________________ 
Contratada  

Nome  
Cargo 

 

__________________________________ 
Departamento Jurídico 

Coren/MS 
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TESTEMUNHAS: 

 

 
__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

__________________________________ 
Nome:  
CPF: 
 



Item Tipo do Benefício

Prazo 

contrato 

(mês)

Quantidade 

beneficiários
Valor unitário 

Valor estimado 

mensal por 

funcionário

Valor estimado 

mensal

Valor estimado 

anual

Taxa 

Administrativa (%)

1

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento de 

documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético com 

chip de segurança, em PVC) para 

concessão pelo Coren/MS do 

auxílio “vale alimentação” aos 

seus funcionários.

12 47  R$           676,890  R$              31.813,830  R$        381.765,960 0,00

2

Serviço de administração, 

gerenciamento e fornecimento de 

documentos de legitimação 

(cartão eletrônico-magnético com 

chip de segurança, em PVC) para 

concessão pelo Coren/MS do 

auxílio “vale refeição” aos seus 

funcionários.

12 47                   22,00  R$           484,000  R$              22.748,000  R$        272.976,000 0,00

 R$              54.561,830  R$       654.741,960 0,00

ITEM TIPO DE BENEFÍCIO
Taxa de 

Administração

Valor estimado 

mensal  após 

incidência da taxa 

administrativa

Valor estimado 

anual após 

incidência da taxa 

administrativa

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$           381.765,960R$     

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$           381.765,960R$     

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$           381.765,960R$     

1 Vale alimentação 0,0% 31.813,830R$           381.765,960R$     

1 Vale alimentação 1,0% 32.131,968R$           385.583,620R$     

0,2% 31.877,458R$          382.529,492R$    

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$             272.976,00R$       

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$             272.976,00R$       

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$             272.976,00R$       

2 Vale refeição 0,0% 22.748,00R$             272.976,00R$       

2 Vale refeição 1,0% 22.975,48R$             275.705,76R$       

0,2% 22.793,50R$             273.521,95R$       

54.670,954R$          656.051,444R$    

sítio especializado - VR Benefícios

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul

Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

ANEXO III DO EDITAL - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Valor estimado

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

PESQUISA

Valo total estimado (item 1 + item 2)

sítio especializado - Sodexo

sítio especializado - Alelo

sítio especializado - Ticket

Le Card

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 1

sítio especializado - VR Benefícios

sítio especializado - Sodexo

sítio especializado - Alelo

sítio especializado - Ticket

Le Card

VALOR MÉDIO ESTIMADO ITEM 2


